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BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL - BNDES


CIRCULAR SUP/ADIG Nº 79/2025-BNDES, DE 17 DE JULHO DE 2025.


Normas Reguladoras do Produto BNDES Microcrédito – Modalidade Agentes Financeiros.


O Superintendente da Área de Operações e Canais Digitais - ADIG, tendo em vista o disposto nas Políticas Operacionais do BNDES, consoante Resoluções da Diretoria Executiva do BNDES e no uso de suas atribuições, COMUNICA às INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS CREDENCIADAS os critérios, condições e procedimentos operacionais a serem observados nos financiamentos concedidos no âmbito do Produto BNDES Microcrédito, Linhas Microcrédito Produtivo Orientado e Mais Microcrédito, Modalidade Agentes Financeiros, conforme estabelecido a seguir.
1. OBJETIVO
Apoiar o microempreendedor de modo a promover a economia popular, visando a incentivar a geração de trabalho e renda, inclusão social, complementação de políticas sociais e/ou promoção do desenvolvimento local.
2. CLIENTES
Instituições Financeiras Credenciadas no BNDES que dispõem de limite de crédito para realizar operações nos Produtos, Linhas e Programas deste Banco.
3. ATIVIDADES/EMPREENDIMENTOS APOIÁVEIS
Microempreendimentos formais e informais, por meio da aplicação de recursos em operações de microcrédito.
4. ATIVIDADES NÃO APOIÁVEIS
4.1. Comércio varejista de armas e munições (CNAE 4789-0/09).
4.2. Motéis (CNAE 5510-8/03).
4.3. Saunas e termas (CNAE 9609-2/05).
4.4. Exploração de jogos de azar e apostas (CNAE 92).
4.5. Extração e beneficiamento de amianto (CNAE 0899-1/03).
4.6. Clubes (CNAE 9312-3/00).
4.7. Atividades que incorporem lavra rudimentar ou garimpo.

5. ITENS APOIÁVEIS
Recursos financeiros disponibilizados às Instituições Financeiras Credenciadas para serem aplicados em operações de microcrédito.
6. MICROEMPREENDEDORES
Pessoas naturais ou jurídicas, empreendedoras de atividades produtivas urbanas e rurais, apresentadas de forma individual ou coletiva, com renda ou receita bruta anual igual ou inferior ao teto definido pela Lei Complementar nº 123/2006, de 14.12.2006, ou outra que a substitua, e nos termos da Resolução CMN nº 4.854, de 24.09.2020, que utilizarão os recursos do Produto BNDES Microcrédito.
7. CONDIÇÕES DE FINANCIAMENTO PARA OS MICROEMPREENDEDORES
7.1. Condições Gerais
As operações realizadas entre os Agentes Financeiros de 1º piso e os Microempreendedores deverão observar as condições de financiamento disciplinadas pela Resolução n.º 4.854, de 24.09.2020, do Conselho Monetário Nacional (CMN) ou pelas Resoluções posteriores que a substituam, vigentes na data da contratação.
7.2. Itens Apoiáveis
Os recursos do Produto BNDES Microcrédito serão destinados exclusivamente para financiar bens, serviços e capital de giro, associados à atividade produtiva do microempreendedor, inclusive Taxa de Abertura de Crédito (TAC).
7.3. Itens Não Apoiáveis
É vedado financiar recuperação de capitais já investidos, pagamento de dívidas, encargos financeiros (excluída a TAC), assim como serviços e bens destinados ao consumo, duráveis ou não duráveis, não relacionados ao empreendimento.
7.4. Garantias
São permitidas as garantias previstas no caput e no parágrafo 1° do artigo 5° da Lei n° 13.636/2018, ou por lei posterior que venha a substitui-la.
7.5. Limite Máximo de Financiamento
Até 100% do valor da proposta.
8. LINHAS
8.1. Microcrédito Produtivo Orientado; e
8.2. Mais Microcrédito.
9. LINHA MICROCRÉDITO PRODUTIVO ORIENTADO
9.1. Objetivo
Apoiar o microempreendedor, tendo presente os preceitos e normas do Programa Nacional de Microcrédito Produtivo Orientado (PNMPO), de modo a promover a economia popular, visando a incentivar a geração de trabalho e renda, inclusão social, complementação de políticas sociais e/ou promoção do desenvolvimento local.
9.2. Clientes
Instituições Financeiras Credenciadas como Agentes Financeiros do BNDES (1º ou 2º piso), e autorizadas a operar ou participar do PNMPO, nos termos da Lei nº 13.636/2018, de 20.03.2018, ou por lei posterior que venha a substitui-la.
9.3. Condições de Financiamento (1º ou 2º piso)
9.3.1. Taxa de Juros		
9.3.1.1. Custo Financeiro
Taxa de Longo Prazo (TLP), Taxa LCD, TS FAT ou Taxa Prefixada FAT – Pré5.
9.3.1.2. Remuneração do BNDES
0,6% a.a. (seis décimos por cento ao ano).
9.3.2. Participação Máxima
Até 80% (oitenta por cento) dos itens apoiáveis.
9.3.3. Prazo Total
Até 96 (noventa e seis) meses, incluindo até 60 (sessenta) meses de carência.
[bookmark: _Hlk220944085]Para a utilização da Taxa LCD, as operações deverão ter prazo total não superior a 60 (sessenta) meses e prazo de carência não superior a 6 (seis) meses, improrrogáveis Para a utilização da Taxa LCD, as operações deverão ter prazo de carência não superior a 24 (vinte e quatro) meses. (Alterado pela Circular SUP/ADIG nº 09/2026, de 22.01.2026)
9.4. Prazo de Utilização dos Recursos
Os recursos poderão ser liberados em até 48 (quarenta e oito) meses a partir da aprovação da operação, observado que, quando se tratar de operação cujo Custo Financeiro seja a Taxa LCD, também deverá ser respeitado o prazo de até 36 (trinta e seis) meses contados da data da contratação da operação, improrrogável. (Alterado pela Circular SUP/ADIG nº 09/2026, de 22.01.2026)
9.5. Valor Mínimo de Financiamento
R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais).
9.6. Valor Máximo de Financiamento
Definido com base no limite de crédito disponível para as Instituições Financeiras Credenciadas.
9.7. Periodicidade de Pagamento de Juros
O Agente Financeiro deverá pagar juros mensais sobre o valor do financiamento, inclusive durante o prazo de carência.
10. LINHA MAIS MICROCRÉDITO
10.1. Objetivo
Apoiar o microempreendedor de modo a promover a economia popular, visando a incentivar a geração de trabalho e renda, inclusão social, complementação de políticas sociais e/ou promoção do desenvolvimento local.
10.2. Condições Adicionais de Financiamento para os Microempreendedores
10.2.1. Condições Gerais
Aplicam-se as condições de financiamento disciplinadas pela Resolução nº 4.854, de 24.09.2020, do Conselho Monetário Nacional (CMN), ou Resoluções posteriores que a substituam, à exceção dos incisos III, V e VI do artigo 3º.
Em relação ao inciso III, permanecerá aplicável a alíquota máxima do valor do crédito concedido ao microempreendedor, relativo à Taxa de Abertura de Crédito – TAC.
10.1.1 Limite de Financiamento
O limite máximo do somatório dos saldos devedores das operações de microcrédito do tomador, na mesma instituição financeira, não deverá ser superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).
10.1.2 Itens Apoiáveis
Além do disposto no item 7.2, é apoiável o encargo associado à contratação de Seguro Prestamista ou Seguro Garantia, cujo cálculo é definido no regulamento do Fundo Garantidor de escolha do Agente Financeiro.
10.3. Clientes
Instituições Financeiras Credenciadas como Agentes Financeiros do BNDES      (1º ou 2º piso).
10.4. Condições de Financiamento (1º ou 2º piso)
10.4.1. Taxa de Juros
10.4.1.1. Custo Financeiro
Taxa de Longo Prazo (TLP), Taxa LCD, TS FAT ou Taxa Prefixada FAT – Pré5.
10.4.1.2. Remuneração do BNDES
0,75% a.a. (setenta e cinco centésimos por cento ao ano).
10.4.2. Participação Máxima
Até 80% (oitenta por cento) dos itens apoiáveis.
10.4.3. Prazo Total
Até 96 (noventa e seis) meses, incluindo até 60 (sessenta) meses de carência.
Para a utilização da Taxa LCD, as operações deverão ter prazo total não superior a 60 (sessenta) meses e prazo de carência não superior a 6 (seis) meses, improrrogáveis Para a utilização da Taxa LCD, as operações deverão ter prazo de carência não superior a 24 (vinte e quatro) meses. (Alterado pela Circular SUP/ADIG nº 09/2026, de 22.01.2026)
10.5. Prazo de Utilização dos Recursos
Os recursos poderão ser liberados em até 48 (quarenta e oito) meses a partir da aprovação da operação, observado que, quando se tratar de operação cujo Custo Financeiro seja a Taxa LCD, também deverá ser respeitado o prazo de até 36 (trinta e seis) meses contados da data da contratação da operação, improrrogável. (Alterado pela Circular SUP/ADIG nº 09/2026, de 22.01.2026)
10.6. Valor Mínimo de Financiamento
R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais).
10.7. Valor Máximo de Financiamento
Definido com base no limite de crédito disponível para as Instituições Financeiras Credenciadas.
10.8. Periodicidade de Pagamento de Juros 
O Agente Financeiro deverá pagar juros mensais sobre o valor do financiamento, inclusive durante o prazo de carência.
11. OBRIGAÇÕES PARA AGENTES FINANCEIROS 
11.1. Para Agentes de 1º piso:
Serão exigidas, cumulativamente, as seguintes condições de aplicação dos recursos financiados:
a) Como condição para liberação de cada uma das parcelas do crédito, posteriores à primeira, a comprovação de aplicação mínima de 110% (cento e dez por cento) dos recursos liberados pelo BNDES, em operações de microcrédito. O referido índice deverá ser atingido no prazo de até 6 (seis) meses a contar do recebimento de cada parcela.
b) Comprovação trimestral, durante toda a vigência do financiamento, de que, no mínimo 110% (cento e dez por cento) dos recursos liberados, estejam aplicados em microcrédito, observado o prazo de atingimento do índice mínimo previsto na alínea “a” do item 11.1.
11.2. Para Agentes de 2º piso:
a) O Agente Financeiro deverá, no prazo máximo de 1 (um) dia útil após a liberação, transferir aos Agentes Operadores de 1º piso indicados na Ficha Reserva de Crédito para Microcrédito os recursos que lhe forem creditados.
b) Caberá ao Agente enviar ao BNDES o extrato de transferência dos recursos e o instrumento de crédito que balizou a operação com o Agente de 2º piso, em até 15 dias, para fins de comprovação, bem como assegurar e comprovar que as IMPOs cumpram as exigências previstas no item 11.1.
c) Os recursos do BNDES utilizados para o financiamento das operações de microcrédito poderão ser registrados pelo Agente Financeiro em uma conta contábil específica para cada uma das linhas do Produto BNDES Microcrédito, para fins de comprovação.
12. INADIMPLEMENTO
12.1. No caso de descumprimento do Índice de Aplicação de Recursos para Agentes Financeiros, previsto nos itens 4.8 e 4.9 do Anexo I – Procedimentos Operacionais, o BNDES irá comunicar o fato, podendo conceder prazo de até 90 (noventa) dias para os ajustes cabíveis, exceto quando houver disposição em sentido contrário.
12.2. Caso o descumprimento do item 12.1 não seja sanado no prazo ofertado, será implementada a amortização do saldo devedor, de acordo com as hipóteses abaixo:
12.2.1. Financiamento encontrar-se em período de carência: início imediato do período de amortização em até 48 (quarenta e oito) parcelas;
12.2.2. Financiamento encontrar-se em período de amortização: antecipação das parcelas restantes, de forma a reduzir o seu período de pagamento para dois terços (2/3) do prazo originalmente previsto.
12.3. Havendo a manutenção ou existindo novos inadimplementos das obrigações assumidas pelo Agente Financeiro, sem prejuízo das providências e penalidades anteriormente aplicadas, será observado, ainda, o disposto nos artigos 39 a 47-A das “Disposições Aplicáveis aos Contratos do BNDES”, disponíveis no endereço eletrônico https://www.bndes.gov.br.
13. ENCARGOS MORATÓRIOS
Em caso de inadimplemento financeiro do Agente Financeiro, o BNDES cobrará encargos moratórios, nos termos do disposto nos artigos 42 a 46 das “Disposições Aplicáveis aos Contratos do BNDES”, disponíveis no endereço eletrônico https://www.bndes.gov.br.
14. VENCIMENTO ANTECIPADO
14.1. O BNDES poderá declarar vencida antecipadamente a operação, com a exigibilidade da dívida e imediata sustação de qualquer desembolso, se, além das hipóteses previstas nos artigos 39 e 40 das “Disposições Aplicáveis aos Contratos do BNDES”, forem comprovados pelo BNDES: 
14.1.1. o não cumprimento de quaisquer obrigações assumidas pelo Agente Financeiro;
14.1.2. o impedimento de o Agente Financeiro operar com recursos do BNDES;
14.1.3. a inclusão no estatuto do Agente Financeiro de dispositivo que importe:
a) restrições à capacidade de crescimento do Agente Financeiro ou ao seu desenvolvimento tecnológico; ou
b) restrições ou prejuízo à capacidade de pagamento das obrigações financeiras das operações com o BNDES;
14.1.4. a existência de sentença condenatória transitada em julgado em razão da prática de atos, pelo Agente Financeiro, que importem em exploração irregular, ilegal ou criminosa do trabalho infantil, prática relacionada ao trabalho em condições análogas à escravidão, ou crime contra o meio ambiente;
14.1.5. a inclusão, do Agente Financeiro, no Cadastro de Empregadores que tenham mantido trabalhadores em condições análogas à de escravo, instituído pela Portaria Interministerial MTPS/MMIRDH nº 4/2016, ou outra que venha a substitui-la;
14.1.6. a falsidade das declarações apresentadas no Anexo IV;
14.1.7. pedido de recuperação judicial, extrajudicial, autofalência, bem como a decretação de falência ou liquidação do Agente Financeiro;
14.1.8. a prática pelo Agente Financeiro (i) das condutas de oferecer, prometer, dar, autorizar, solicitar ou aceitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem indevida, pecuniária ou de qualquer natureza, relacionada de qualquer forma com a finalidade do Instrumento Contratual a ser celebrado com o BNDES, assim como (ii) de atos lesivos, infrações ou crimes contra as ordens econômica ou tributária, o sistema financeiro, o mercado de capitais, a administração pública, nacional ou estrangeira, ou o Estado Democrático de Direito, de “lavagem” ou ocultação de bens, direitos e valores, terrorismo ou financiamento ao terrorismo, previstos na legislação nacional e/ou estrangeira aplicável.
14.2. Na hipótese de aplicação dos recursos concedidos no âmbito do Produto BNDES Microcrédito em finalidade diversa da prevista no item 6 desta Circular, o BNDES, sem prejuízo do vencimento antecipado da operação e da aplicação da multa prevista no artigo 47-A das “Disposições Aplicáveis aos Contratos do BNDES”, comunicará o fato ao Ministério Público Federal, para os fins e efeitos da Lei nº 7.492, de 16.06.1986.
14.3. O BNDES poderá declarar vencida antecipadamente a operação, com a exigibilidade da dívida e imediata sustação de qualquer desembolso, na data da diplomação como Deputado(a) Federal ou Senador(a), de pessoa que exerça função remunerada no Agente Financeiro, ou estejam entre os seus proprietários, controladores ou diretores, pessoas incursas nas vedações previstas pela Constituição Federal, artigo 54, incisos I e II. Não haverá incidência dos encargos de inadimplemento, desde que o pagamento ocorra no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da data da diplomação, sob pena de não o fazendo incidirem os encargos previstos para as hipóteses de vencimento antecipado por inadimplemento.
14.4. A declaração de vencimento antecipado com base no estipulado nos itens 14.1.4 e 14.1.5 não ocorrerá se efetuada a reparação imposta ou enquanto estiver sendo cumprida a pena imposta ao Agente Financeiro, observado o devido processo legal.
15. DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1. Os Agentes Financeiros deverão estar devidamente habilitados perante o Ministério do Trabalho e Emprego no âmbito do PNMPO – Programa Nacional de Microcrédito Produtivo Orientado, para operarem a Linha Microcrédito Produtivo Orientado.
15.2. As condições de financiamento entre os Agentes Financeiros de 2° piso e as instituições de 1° piso serão negociadas entre as partes, respeitando o custo financeiro mínimo equivalente ao referencial de custo financeiro do contrato com o BNDES.
15.3. Deve ser avaliado, durante o processo de acompanhamento, o desempenho institucional das IMPOs, considerando o Regulamento de Procedimentos e Critérios das Operações do Produto BNDES Microcrédito na Esteira Automática do Processo de Concessão de Crédito.
15.4. As operações apoiadas no âmbito Produto BNDES Microcrédito devem observar as atividades de monitoramento e avaliação, com foco na efetividade, previstas no Regulamento do Macroprocesso de Monitoramento e Avaliação de Efetividade, constantes no Anexo à Resolução DIR nº 4.164/2024-BNDES, de 21.03.2024, ou em norma posterior que o altere ou suceda.
Esta Circular entra em vigor na presente data, ficando revogada a Circular SUP/ADIG nº 41/2022-BNDES, de 11.08.2022.



Marcelo Porteiro Cardoso
Superintendente
Área de Operações e Canais Digitais
BNDES

Relação de Anexos à Circular SUP/ADIG nº 79/2025-BNDES

I – Procedimentos Operacionais dos Agentes Financeiros;

II – Ficha de Reserva de Crédito para Microcrédito (FREC);

III – Pedido de Liberação;

IV – Modelos de Declarações dos Agentes Financeiros e das Instituições de Microcrédito Produtivo Orientado (IMPO);

V – Obrigações dos Agentes Financeiros e Condições de Liberação da Colaboração Financeira; e

VI – Sistemática para Cálculo e Apuração dos Juros. 
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